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Apresentação

A

Coordenação-Geral de Recursos Humanos – CGRH, na condição de órgão setorial do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, tem como uma de suas incumbências o desenvolvimento de recursos humanos e ações que visem promover o bem-estar físico, psíquico e social do servidor do Ministério de Minas e Energia – MME.
Nesse sentido, a Unidade de Assistência Médica, Psicológica, Odontológica e de Enfermagem tem como enfoque principal a “Medicina Preventiva”, que busca contribuir para a melhoria da qualidade de vida do servidor do MME. Dessa forma, a Unidade promove ações de orientação alimentar e nutricional e campanhas contra hábitos viciosos, como álcool, fumo e outros. Além disso, à luz da legislação vigente, presta orientações ao servidor, no tocante a algum agravo a sua saúde que venha limitar a capacidade laborativa.

Assim, o presente manual pretende divulgar os serviços prestados pela Unidade de Assistência Médica, Psicológica, Odontológica e de Enfermagem, bem como fornecer informações sobre procedimentos administrativos concernentes ao atendimento à saúde dos servidores deste Ministério.
Equipe da Unidade de Assistência Médica

A

Unidade de Assistência Médica, Psicológica, Odontológica e de Enfermagem tem como atribuição básica prestar assistência à saúde do servidor do MME, em caráter emergencial e preventivo. Para tanto, oferece atendimento dentro das especialidades em saúde existentes no setor.
A Unidade de Assistência Médica do MME conta com os seguintes profissionais de saúde:
· dois médicos (um Clínico Geral e um Cardiologista); duas Psicólogas; duas Dentistas; e duas Enfermeiras (uma enfermeira e uma Técnica de Enfermagem).
São atribuições específicas da equipe multiprofissional de saúde:
a) Médica
	i.
	indicar procedimento, prescrever medicação e acompanhar periodicamente o tratamento;

	ii.
	analisar os níveis de glicose, triglicérides e colesterol dos pacientes;

	iii.
	emitir pedidos de exames laboratoriais ocasionais;

	iv.
	fornecer pareceres especializados, de acordo com a sua formação profissional, quando assim solicitado pela junta médica; e

	v.
	emitir atestado.


b) Enfermagem
	i.
	aferir pressão arterial, conferir e registrar peso, altura, temperatura, pulso e respiração;

	ii.
	realizar eletrocardiogramas conforme solicitação médica;

	iii.
	administrar medicamentos injetáveis e (ou) via oral após a prescrição médica, na presença do profissional médico;

	iv.
	fazer curativos, aplicar gelo ou calor e retirar pontos, corpo estranho, quando demandado;

	v.
	realizar nebulização conforme prescrição médica;

	vi.
	monitorar o paciente no repouso sempre que necessário ou sob orientação médica;

	vii.
	encaminhar e acompanhar pacientes a hospitais, bem como assistir os casos julgados necessários, após avaliação médica;

	viii.
	registrar os atendimentos no livro de Ordens e Ocorrências de Enfermagem;

	ix.
	acondicionar e esterilizar material na autoclave de acordo com a demanda;

	x.
	limpar e desinfetar instrumentais e máscaras de nebulização;

	xi.
	realizar a estatística diária de procedimentos de enfermagem;

	xii.
	solicitar material médico e de enfermagem anualmente ou sempre que necessário;

	xiii.
	receber, conferir e guardar material médico e de enfermagem, em local adequado e seguro, bem como controlar o prazo de validade;

	xiv.
	solicitar reparo de material;


	xv.
	elaborar projeto básico ou termo de referência e constituir processos de solicitação de compras de material médico, odontológico e de enfermagem;

	xvi.
	preparar o ambiente para a campanha de vacinação antigripal anualmente;

	xvii.
	produzir informativo bimestral com artigos voltados para a prevenção de doenças, manutenção da saúde, orientação alimentar e nutricional; e

	xviii.
	promover campanhas contra hábitos viciosos de álcool, fumo e drogas ilícitas.



c) Psicologia
	i.
	realizar atendimentos clínicos, inclusive os especificados no PAS – Programa de Assistência ao Servidor;

	ii.
	acolher o servidor/empregado em atendimentos emergenciais;

	iii.
	efetuar psicoterapia breve;

	iv.
	atender pacientes encaminhados pelas unidades de lotação dos servidores ou pelos demais profissionais da Unidade;

	v.
	prestar orientação à chefia imediata do servidor;

	vi.
	emitir laudos e pareceres; e

	vii.
	proceder levantamento/mapeamento do “estado psicológico” do servidor do MME, para possibilitar montagem de estratégias, projetos, palestras e cursos correlacionados com os resultados aferidos.


d) Odontologia
	i.
	fazer profilaxia e aplicação tópica de flúor;

	ii.
	solicitar a realização de  Raio X;

	iii.
	fazer restaurações simples;

	iv.
	promover programa preventivo da Saúde Bucal;

	v.
	realizar triagem e encaminhamento para tratamentos externos;

	vi.
	promover atendimentos emergenciais e agendados; e

	vi.
	realizar trabalhos específicos com pacientes infanto-juvenis dependentes de servidor do MME.




O

Decreto nº 7.003, de 9 de novembro de 2009, considera perícia oficial a avaliação técnica realizada por médico ou cirurgião-dentista formalmente designado para fundamentar as decisões da Administração no tocante à licença para tratamento de saúde.
Conforme o tipo de licença a avaliação pericial será realizada por:

· Junta Oficial em Saúde: composta por três médicos ou por três cirurgiões-dentistas; ou
· Perícia Oficial Singular em Saúde: quando a avaliação for realizada por apenas um médico ou um cirurgião-dentista.
O Ministério de Minas e Energia, em 6/7/2007, celebrou um acordo com o Ministério da Saúde estabelecendo parceria para a avaliação médica pericial dos servidores do MME por meio de junta médica, atendendo, assim, a aplicação dos direitos legais concernentes às suas atividades laborativas, previstas na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Ações para atender aos procedimentos associados à perícia oficial em saúde:

	i.
	acolher e orientar o servidor quanto aos procedimentos relativos à solicitação da licença saúde;

	ii.
	receber o relatório médico relativo a incapacidade laborativa do servidor;

	iii.
	abrir e encaminhar processos para a Junta Médica Oficial do Ministério da Saúde de acordo com o assunto e a demanda;

	iv.
	preencher formulários referentes ao auxílio-doença para encaminhamento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

	v.
	preencher o formulário CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho (via internet);

	vi.
	providenciar a realização de perícia oficial em saúde agendada no SIASS - Subsistema Integrado de Atenção a Saúde do Servidor e registrar o afastamento; e

	vii.
	encaminhar ao médico perito os atestados médicos a serem periciados de acordo com as normas específicas no Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal.




	i.
	marcar consultas médicas, psicológicas ou odontológicas, por atendimento presencial ou por telefone e esclarecer aos servidores sobre os serviços prestados pela Unidade;

	ii.
	controlar e registrar, por ordem de chegada, os pacientes que aguardam atendimento médico, odontológico, psicológico e de enfermagem;

	iii.
	abrir, arquivar e desarquivar prontuário dos pacientes de acordo com o atendimento médico, odontológico, psicológico ou clínico;

	iv.
	encaminhar pacientes à Enfermagem para verificação de peso, antes da consulta médica;

	v
	receber atestado médico e fornecer uma cópia ao interessado com o carimbo de recebimento, datado e assinado pelo servidor que recepcionou o documento;

	vi.
	providenciar cópias de documentos necessários para a composição de prontuários e (ou) processos que requeiram parecer médico específico;

	vii
	tramitar processos e documentos, no Docflow, e distribuí-los ao setor destinatário; e

	viii.
	comunicar ao servidor o cancelamento ou a alteração da data do atendimento médico, odontológico e (ou) psicológico.



É

4.  Incapacidade Laborativa
 a impossibilidade de desempenhar as atribuições definidas para os cargos, funções ou empregos, decorrente de alterações patológicas consequentes a doenças ou acidentes.
A avaliação da incapacidade deve considerar o agravamento da doença, bem como o risco à vida do servidor ou de terceiros, que a continuação do trabalho possa acarretar.

O conceito de incapacidade deve compreender em sua análise os seguintes parâmetros: o grau, a duração e a abrangência da tarefa desempenhada.


É o direito do servidor de ausentar-se, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, por motivo de tratamento da própria saúde ou de pessoa de sua família, enquanto durar a limitação laborativa ou a necessidade de acompanhamento ao familiar, dentro dos prazos previstos, conforme a legislação vigente.
Espécies de licença por motivo de saúde:

· Licença por motivo de doença em pessoa da família;

· Licença para tratamento de saúde;

· Licença à gestante; e
· Licença por acidente em serviço ou de doença profissional.
Nota: Exceto a Licença à Gestante que é feita por perícia oficial singular em saúde, as demais são avaliadas por perícia oficial singular em saúde ou por junta oficial em saúde.

· Para efeitos de concessão desta licença, por razões médicas ou odontológicas, considera-se pessoa da família: cônjuge ou companheiro; padrasto ou madrasta; pais; filhos; enteados; e dependente que viva às suas expensas e conste de seu assentamento funcional.

· A licença somente será deferida se a assistência pessoal do servidor for indispensável e não puder ser prestada, simultaneamente, com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário. A avaliação psicossocial, sempre que possível, deverá ser realizada para subsidiar essa decisão.

· A licença para acompanhamento de pessoa da família, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 12 meses, nas seguintes condições:

· Por até 60 dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e
· Por até 90 dias, consecutivos ou não, sem remuneração.

· O início do interstício de 12 meses será contado a partir da data do deferimento da primeira licença concedida. A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II, da Lei nº 12.269, de 21 de junho de 2010, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses.
· O atestado deverá ser apresentado à Unidade de Assistência Médica do MME, no prazo máximo de cinco dias, contado da data do início do afastamento do servidor.
·  O atestado deve ser mantido em envelope lacrado, marcado como confidencial, identificado com nome, matrícula, último dia trabalhado, telefone para contato e unidade de exercício do servidor.
· Quando o atestado não atender às regras estabelecidas no Decreto nº 7.003, de 2009, ou se o servidor optar por não especificar o diagnóstico de seu dependente no atestado torna-se obrigatório o exame pericial, ainda que se trate de afastamento inferior ou igual a três dias.



	Item
	Servidor – Lei nº 8.112, de 1990
(art. 202, 203, § 4º, 204 da Lei nº 8.112, de 1990;
Decreto nº 7.003, de 2009 e ON SRH/MP nº 03, de 23/02/2010, republicada em 18/03/2010)
	Empregado/Servidor vinculado ao RGPS (*) (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/5/1943 (CLT);
Lei nº 8.213, de 1991; Decreto nº 3.048,
de 1999 e  IN INSS nº 45, de 2010).

	Concessão de Licenças
	01
	· Será concedida ao servidor, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, com base em avaliação por:

a) Perícia Oficial Singular em Saúde - para as licenças que não excedam o prazo de cento e vinte dias no período de doze meses a contar do primeiro dia de afastamento. Neste caso o servidor deverá solicitar a perícia oficial no prazo de cinco dias contados da data do afastamento.

b) Junta Oficial em Saúde - para as licenças que excederem o prazo de cento e vinte dias no período de doze meses a contar do primeiro dia de afastamento.
	· A licença para tratamento de saúde será concedida ao servidor regido pela CLT, a pedido:

a) Por Perícia Oficial Singular em Saúde  - em caso de licenças que não excederem o prazo de quinze dias no período de sessenta dias a contar do primeiro dia de afastamento.
b) Mediante avaliação por Junta Oficial em Saúde do INSS  - em caso de licenças que excederem o prazo de quinze dias no período de sessenta dias.

	Encaminhamento à 
Junta Oficial em Saúde
	02
	· O encaminhamento inicial para Junta Oficial em Saúde no Ministério da Saúde será realizado pela Unidade de Assistência Médica do MME.  A partir do primeiro atendimento no Ministério da Saúde, os atestados subsequentes deverão ser apresentados à Junta Oficial em Saúde, respeitando-se os prazos estabelecidos e marcando-se previamente data e hora para atendimento na referida Junta.
	-

	Homologação de
atestado médico
	03
	· Os atestados médicos serão homologados de acordo com o que está escrito no documento, respeitando-se a data do atendimento e a data do início do afastamento, incluindo sábados, domingos e feriados, exceto quando o perito julgar necessário sua alteração. 
	· Os afastamentos serão concedidos de acordo com o que está escrito no documento (atestado), respeitando-se a data do atendimento e a data do início do afastamento, incluindo sábados, domingos e feriados, exceto quando o perito julgar necessário sua alteração.

	Registro de  afastamento
	04
	· O registro de afastamento na folha de ponto do servidor regido pela Lei nº 8.112, de 1990 somente será efetuado após a concessão do “LAUDO MÉDICO/ODONTO PERICIAL” pelo perito oficial do Ministério de Minas e Energia ou por junta oficial do Ministério da Saúde. O registro só poderá ser efetuado pelo servidor cadastrado da Unidade de Assistência Médica do MME.
	· No caso de servidores regidos pela CLT somente serão registrados os afastamentos homologados pelo perito oficial do Ministério de Minas e Energia.


(*) RGPS - Regime Geral da Previdência Social.

	Os itens 05 a 21 são aplicados:

a) ao Servidor regido pela Lei nº 8.112, de 1990;
b) ao Empregado regido pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 (CLT); Lei nº 8.213, de 1991; Decreto nº 3.048,de 1999 e IN INSS nº 45, de 2010.

	Atestados
	05
	· O atestado deve ser apresentado na Unidade de Assistência Médica do MME no prazo máximo de cinco dias, contados da data do início do afastamento do servidor.

	
	06
	· O atestado deve ainda ser colocado em envelope lacrado, identificado e marcado como confidencial, constando o último dia trabalhado e telefone para contato com o servidor. Caso o prazo para entrega do atestado exceda os cinco dias, o servidor deverá ser submetido a exame médico pericial presencial. 

	
	07
	· No atestado médico ou odontológico, deverá constar a identificação do servidor e do profissional emitente, o registro deste no conselho de classe, o código da Classificação Internacional de Doenças - CID ou diagnóstico e o tempo provável de afastamento. (art. 4º, § 2º, do Decreto nº 7.003, de 9 de novembro de 2009).

	
	08
	· Ao servidor é assegurado o direito de não autorizar a especificação do diagnóstico em seu atestado, hipótese em que deverá submeter-se à perícia oficial, ainda que a licença não exceda o prazo de cinco dias. (art. 4º, § 3º, do Decreto nº 7.003, 2009).

	
	09
	· A não apresentação do atestado no prazo estabelecido, salvo por motivo justificado, caracterizará falta ao serviço, nos termos do art. 44, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990. (art. 4º, § 5º, do Decreto nº 7.003, de 2009).

	
	10
	· No caso em que houver suspeita de falsidade do atestado, será feito comunicado à área administrativa para providências.

	
	11
	· Somente serão aceitos atestados médicos com data, assinatura e carimbo do médico ou dentista. Atestados com rasuras ou cópias não serão aceitos.

	Perícia Oficial
	12
	· O servidor será submetido à perícia oficial a qualquer momento, mediante recomendação do perito oficial, a pedido da chefia do servidor ou da unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (art. 4º, § 7º, do Decreto nº 7.003 de 2009).

	
	13
	· A perícia oficial para concessão de licença para tratamento de saúde, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia, será efetuada por cirurgiões-dentistas. Neste caso, a perícia será realizada no Ministério da Saúde.

	
	14
	· O servidor deverá comparecer ao Serviço de Saúde, na data marcada de sua perícia, munido de documento de identificação com foto e documentos comprobatórios de seu estado de saúde e tratamento.

	
	15
	· Encontrando-se o servidor impossibilitado de locomover-se ou estando hospitalizado, o exame pericial poderá ser realizado em sua residência ou na entidade nosocomial (perícia externa).



	Início da Licença
	16
	· O início da licença por motivo de saúde do servidor deverá corresponder à data do início do afastamento de suas atividades laborais.

	Conclusão do exame pericial
	17
	· A conclusão do exame pericial será comunicada por meio do “laudo pericial de licença para tratamento de saúde”, que será impresso e entregue ao servidor. Se a conclusão pericial exigir reavaliação da capacidade de trabalho, o servidor deverá retornar à perícia na data agendada, antes do término da licença, com os documentos solicitados. 

	Prorrogação da licença
	18
	· No caso de haver prorrogação da licença para tratamento de saúde, será emitido um novo “laudo de licença para tratamento de saúde”.

	Inspeção Médica
	19
	· O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido à avaliação da capacidade laborativa por inspeção médica (art. 206 da Lei nº 8.112, de 1990). 

	
	20
	· A convocação para essa inspeção será indicada pelo serviço de saúde ou autoridade competente e formalizada pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos do MME.

	Comparecimento a Consulta de Saúde
	21
	· O comparecimento a uma consulta de saúde não gera licença e deverá ser comprovado por meio de declaração de comparecimento emitida pelo profissional assistente. Essa declaração deve ser tratada como justificativa de afastamento, ficando a critério da chefia imediata do servidor a sua compensação de horário, conforme a legislação em vigor (parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.112, de 1990).


	Os itens 22 a 30 abaixo são aplicados apenas aos Empregados regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1943 (CLT); Lei nº 8.213, de 1991; Decreto nº 3.048,de 1999 e IN INSS nº 45, de 2010.

	Marcação de Perícia
	22
	· O servidor regido pela CLT que necessitar de avaliação por Junta Oficial do INSS deverá fazer a marcação da perícia por telefone (135), direto no INSS. A este servidor será fornecido um formulário próprio de encaminhamento para auxílio-doença.

	Afastamento pelo INSS
	23
	· O período de afastamento homologado pelo perito do INSS deverá ser entregue a Coordenação-Geral de Recursos Humanos.

	
	24
	· Os atestados com mesmo CID, apresentados pelo empregado, dentro dos últimos 60 (sessenta dias), que somados ultrapassarem 15 (quinze) dias, a partir do 16º (décimo sexto) dia, o empregado estará em afastamento pelo INSS.

	
	25
	· Se após o retorno do afastamento do empregado, o mesmo apresentar outro atestado dentro de 60 dias com o mesmo CID, retornará automaticamente para o afastamento pelo INSS. Se for com um CID diferente, começará a contagem de novo período.



	Prazos de afastamento
	26
	· Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta dias contados da cessação do benefício anterior, a empresa/órgão fica desobrigada do pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

	
	27
	· Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio doença a partir da data do novo afastamento.

	
	28
	· O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a recuperação da capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova perícia.

	
	29
	· Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, o segurado poderá solicitar a realização de nova perícia médica, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social.

	Auxílio-doença
	30
	· O documento de concessão do auxílio-doença conterá as informações necessárias para o requerimento da nova avaliação médico-pericial.



· Para efeito de contagem das licenças será sempre considerado os somatórios dos períodos concedidos dentro da mesma espécie de licença.

· O prazo de licença para tratamento de saúde do servidor será considerado como de efetivo exercício até o limite de 24 meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo.
· Após esse prazo, poderá ser concedida licença para tratamento da própria saúde, ressaltando-se que o referido tempo contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

· Atestados, laudos ou pareceres, emitidos por psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e outros profissionais de saúde poderão ser usados, para fins de embasamento pericial, como documentos complementares. Esses documentos, por si só, não são suficientes para justificar faltas ao trabalho por motivo de doença.

· Somente os atestados emitidos por médicos ou cirurgiões-dentistas serão aceitos, para fins de justificativa de faltas ao trabalho.

· Caso não seja comprovada a incapacidade laborativa, o servidor não terá sua licença concedida, no todo ou em parte.

· A licença concedida dentro de 60 dias do término de outra licença da mesma espécie será considerada como prorrogação, independentemente do diagnóstico (art. 82 da Lei nº 8.112, de 1990).

· Será punido com suspensão de até 15 dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a se submeter à inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação (art. 130, § 1º da Lei nº 8.112, de 1990).

· Os servidores de cargos comissionados sem vínculo com o serviço público, os contratados por tempo determinado e os empregados públicos anistiados vinculam-se ao Regime Geral de Previdência Social-RGPS, em razão de sua condição de segurado obrigatório pelas Leis nºs 8.213, de 1991; 8.647, de 1993; 8.745, de 1993; e § 13 do art. 40 da Constituição Federal.

· No caso anterior apenas os primeiros 15 dias de licença serão remunerados pelo órgão empregador, conforme prevê a Lei nº 8.213, de 1991, sendo necessário o exame pericial para concessão desse afastamento. 



	· O número total de dias de licença, consecutivos ou não, seja inferior a 15 dias, isto é, até 14 dias, a contar da data do primeiro afastamento no período de 12 meses anteriores, na mesma espécie (licença para tratamento da própria saúde ou licença por motivo de doença em pessoa da família);

· Os atestados médicos ou odontológicos não ultrapassem o período de até três dias corridos, computados fins de semana e feriados.

· A data de referência para o início do cômputo do período de 12 meses desta licença (inferior a 15 dias) se inicia no dia 29 de dezembro de 2009, nos termos do art. 24 da Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269/2010.
· Conste no atestado a identificação do servidor ou da pessoa da família, identificação do profissional emitente, seu registro em conselho de classe, data de emissão do documento, o Código da Classificação Internacional de Doenças – CID ou diagnóstico e o tempo provável de afastamento, de forma legível.



	(Regime jurídico dos servidores públicos civil da União, das autarquias e
das fundações públicas federais e Empregado Público)
· O número total de dias de licença, consecutivos ou não, seja inferior a 15 dias, isto é, até 14 dias, a contar da data do primeiro afastamento no período de 12 meses anteriores, na mesma espécie (licença para tratamento da própria saúde ou licença por motivo de doença em pessoa da família);

· Os atestados médicos ou odontológicos sejam de até cinco dias corridos, computados fins de semana e feriados, e conste no atestado o nome da doença ou agravo, codificado ou não, de forma legível.

· A data de referência para o início do cômputo do período de 12 meses desta licença se inicia na data da publicação do Decreto nº 7.003, de 2009, portanto, dia 10 de novembro de 2009.

· Conste no atestado a identificação do servidor, identificação do profissional emitente, seu registro em conselho de classe, data de emissão do documento, o Código da Classificação Internacional de Doenças (CID) ou diagnóstico e o tempo provável de afastamento, de forma legível.




· A licença gestante destina-se à proteção da gravidez, à recuperação pós-parto, à amamentação e a relação do binômio mãe-filho, a partir do primeiro dia do nono mês de gestação (correspondente a 36 semanas), salvo antecipação por prescrição médica. A duração do afastamento prevista é de 120 dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, observados os seguintes aspectos:

· qualquer intercorrência clínica proveniente do estado gestacional, verificada no transcurso do nono mês de gestação, deverá ser concedida, de imediato, a licença à gestante;

· no nascimento de prematuro, a licença, se ainda não concedida, terá início na data do evento;

· nos casos de natimorto, a servidora será submetida a exame médico 30 dias após o parto e, se julgada apta, reassumirá o exercício de seu cargo, função ou emprego. Para esse fim, a perícia singular deverá emitir novo laudo pericial.

· No aborto (art. 207, § 4º, da Lei nº 8.112, de 1990) comprovado por médico perito, a servidora fará jus a 30 dias de repouso remunerado improrrogável. Decorrido esse período de afastamento, a servidora que se julgar incapaz de reassumir suas funções deverá requerer licença para tratamento de saúde.

· Na hipótese de surgirem intercorrências geradoras de incapacidade durante a gravidez ou após a licença à gestante, ainda que dela decorrentes, o afastamento será processado como licença para tratamento de saúde.
· A licença à gestante e a licença para tratamento de saúde são consideradas de espécies diferentes, não podendo ser concedidas concomitantemente. A licença à gestante não pode ser interrompida, exceto no caso de natimorto.

· A licença à gestante poderá ser solicitada e concedida administrativamente quando tiver seu início na data do parto, comprovada pelo aviso ou registro de nascimento ou atestado médico, sem que seja necessária a avaliação médico-pericial.




· Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione direta ou indiretamente com as atribuições a ele inerentes, provocando lesão corporal ou perturbação funcional ou que possa causar a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

· Equipara-se ao acidente em serviço aquele que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da capacidade do servidor para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação.

· A doença proveniente de contaminação acidental no exercício das atribuições do servidor e o acidente sofrido no local e no horário do trabalho, em consequência de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de serviço.
· Ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço.
· Ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço.
· Desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.

· São ainda considerados acidentes:

· Aqueles sofridos, fora do local e horário de serviço, na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado às atribuições do servidor, ou na prestação espontânea de qualquer serviço à União para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

· Em viagem a serviço, inclusive para estudo, com ônus ou com ônus limitado, independentemente do meio de locomoção utilizado;

· No percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do servidor;

· Os acidentes ocorridos nos períodos destinados à refeição ou descanso, estando o servidor no cumprimento de sua jornada de trabalho. 
· O nexo causal entre quadro clínico e a atividade é parte indissociável do diagnóstico pericial e se fundamenta numa boa anamnese ocupacional, em dados epidemiológicos, em relatórios das condições de trabalho e em visitas aos ambientes de trabalho, emitindo a correlação do quadro clínico com a atividade.
· Não serão equiparadas às doenças relacionadas ao trabalho as doenças degenerativas, as inerentes a grupo etário e as endêmicas adquiridas por habitante de região em que elas se desenvolvam, salvo comprovação de que são resultantes de exposição ou de contato direto determinado pela natureza do trabalho.

· A caracterização do acidente em serviço poderá, também, ser feita por perito com o apoio da equipe de vigilância e promoção à saúde, de acordo com os critérios legais estabelecidos.
· Os afastamentos por motivo de acidente em serviço ou por doença profissional deverão ser submetidos à perícia oficial em saúde, independentemente do quantitativo de dias de licença.

· As licenças por acidente em serviço serão realizadas por perícia singular em saúde por até 120 dias no período de 12 meses a contar do primeiro dia de afastamento e, a partir de então, por junta oficial em saúde (art. 203, § 4º e §5º, da Lei nº 8.112, de 1990).

· Considera-se como data do acidente em serviço a da ocorrência do fato.

· Para doença do trabalho será considerada a data da comunicação (CAT/SP) à instituição ou a data de entrada do pedido de licença.

· A prova do acidente será feita em dez dias, prorrogável quando as circunstâncias assim o exigirem (art. 214 da Lei nº 8.112, de 1990).

· O formulário “Comunicação de Acidente em Trabalho do Serviço Público – CAT/SP” é de preenchimento obrigatório em casos de suspeita de acidente em serviço, ou de qualquer acidente de trabalho que provoque ou não lesões no servidor, devendo seguir modelo constante no Anexo IV do Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal.

· A CAT/SP poderá ser preenchida pelo próprio servidor, sua chefia imediata, a equipe de vigilância à saúde do servidor, a família, o perito ou qualquer outra pessoa e encaminhada à respectiva chefia ou a unidade de atenção à saúde do servidor ou ainda à unidade de recursos humanos a qual o servidor estiver vinculado. A CAT/SP será analisada pela equipe de vigilância e promoção à saúde do servidor para proceder às audiências que julgar necessárias.

· Nas situações em que a CAT/SP não tenha sido preenchida o profissional que primeiro atender o servidor ficará responsável pelo seu preenchimento.

· O servidor ou seu preposto anexará, quando couber, o Boletim de Ocorrência Policial.

· Cabe à equipe de promoção e vigilância orientar e promover as intervenções necessárias no ambiente de trabalho do servidor onde ocorreu o acidente


· Os servidores ocupantes de cargos em comissão, sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, os contratados por tempo determinado e os empregados públicos anistiados, sob o regime celetista, quando vitimados por acidente de trabalho, deverão ser encaminhados ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a partir do 15º dia de afastamento do trabalho (conforme art.75, § 2º, do Decreto nº 3.048, de 1999).

· A CAT de segurados do RGPS, obrigatoriamente, tem de ser emitida em 24 horas do evento, independentemente do acidente gerar afastamento ou não. Nos casos de afastamento, os primeiros 15 dias são pagos pela empresa (órgão) e a partir do 15º dia avaliado pela perícia médica do INSS por encaminhamento de requerimento próprio.

· Cabe ao Sistema de Previdência Social – INSS a realização de perícia e a responsabilidade pela remuneração do período que exceder aos 15 dias.

· No acidente de trabalho de segurado do RGPS, a empresa (órgão) deverá comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, aplicada e cobrada pela Previdência Social (art. 22 da Lei nº 8.213, de 1991).

· O segurado deverá ser encaminhado ao INSS pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos por meio do preenchimento do formulário de CAT do INSS, cabendo ao órgão emitir uma cópia da CAT/INSS a ser entregue ao acidentado ou seu familiar e ao sindicato correspondente.

· O servidor acidentado em serviço, que necessite de tratamento especializado que não exista em instituição pública, poderá ser tratado em instituição privada, à custa de recursos públicos, desde que seja constatada a necessidade por junta oficial em saúde (art. 213 da Lei nº 8.112, de 1990). O referido tratamento é considerado medida de exceção.

· A doença que se enquadre no § 1º, do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990 e nos acidentes de trabalho e (ou) doença profissional, deverá constar no laudo o nome por extenso (art. 205 da Lei nº 8.112, de 1990).



S

erá concedido Horário Especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial em saúde, independente de compensação de horário. A concessão se estende também ao servidor que possua filho, cônjuge ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, neste caso, a compensação de horário. 

· A constatação da deficiência será feita de acordo com o previsto no §1º, do art. 5º, do Decreto nº 5.296, de 2004 e no inciso I, do art. 3º do Decreto nº 3.298, de 1999.
· As deficiências deverão ser comprovadas por pareceres e exames especializados, indicados para cada caso.

· Deverão ser registrados o tipo e a data de início da deficiência, se permanente ou temporária e se há necessidade de reavaliação por período a ser determinado pela junta oficial.




O

servidor será aposentado com proventos integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionalmente, nos demais casos.

· A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 meses. Expirado o período de licença e o servidor continuar sem condição de reassumir o cargo ou ser readaptado, será aposentado.

· A enfermidade ensejadora da invalidez deve ser a mesma que motivou as licenças para tratamento de saúde nesses 24 meses, ou doenças correlatas.

· A invalidez ocorre quando o servidor for acometido de uma doença que o incapacite para o desempenho das atribuições do cargo.
· A invalidez pode ser considerada de caráter temporário, quando há possibilidade de recuperação, após tratamento específico. Nesses casos, a junta oficial em saúde deverá indicar um prazo após o qual proceda a reavaliação da capacidade laborativa do servidor.
· A invalidez total e permanente para o trabalho é a incapacidade definitiva para o exercício do cargo, função ou emprego em decorrência de alterações provocadas por doença ou acidente com a impossibilidade de ser reabilitado, levando em conta os recursos tecnológicos existentes.

· A Junta Oficial em Saúde poderá determinar prazo para reavaliar a aposentadoria por invalidez.

· No caso de incapacidade relativa do servidor poderá ser sugerida a restrição de atividades com o objetivo de recolocação funcional dentro do mesmo cargo, função ou emprego.

· A limitação de servidor nomeado na vaga de deficiente que levou ao seu ingresso em órgão público, não poderá ser motivo de aposentadoria, exceto quando o exercício do cargo, função ou emprego provocar agravamento ou invalidez.

· A junta oficial em saúde emitirá laudo de aposentadoria por invalidez que deverá ser corretamente preenchido e assinado pelos três membros participantes.
· O Laudo médico-pericial que avaliará a aposentadoria, nos casos de doença enquadrada no § 1º, do art. 186, da Lei nº 8.112, de 1990 e nos acidentes em serviço e (ou) doença profissional, deverá constar o nome da doença por extenso e tramitar em envelope lacrado, escrito “confidencial”.

· O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da aposentadoria será considerado como prorrogação da licença (art. 188, § 3º, da Lei nº 8.112, de 1990).



· 1º andar, ala norte, telefone - 2032-5553.
	Horário
	Segunda-Feira
	Terça-Feira
	Quarta-Feira
	Quinta-Feira
	Sexta-Feira

	Manhã
7h
às
13h
	Enfermagem
(Elizabete)
	Enfermagem
(Elizabete)
	Enfermagem
(Elizabete)
	Enfermagem
(Elizabete)
	Enfermagem
(Elizabete)

	
	–
	–
	–
	Cardiologia
(Luiz Cláudio)
	–

	
	Psicologia
(Margarete)
	Psicologia
(Glaucia)
	Psicologia
(Margarete)
	Psicologia
(Gláucia)
	Psicologia
(Margarete)

(Glaucia)

	
	Odontologia
(Rosa Maria)
	Odontologia
(Rosa Maria)
	Odontologia
(Nicélia)
	Odontologia
(Rosa Maria)
	Odontologia
(Nicélia)

	
	Recepção
(Cláudia) (Glória)
(Cristiane)
	Recepção
(Cláudia) (Glória)

(Cristiane)
	Recepção
(Cláudia) (Glória)

(Cristiane)
	Recepção
(Cláudia) (Glória)

(Cristiane)
	Recepção
(Cláudia) (Glória)

(Cristiane)

	
	Junta Médica
(Jaynemar) (Maria)
	Junta Médica
(Jaynemar) (Maria)
	Junta Médica
(Jaynemar) (Maria)
	Junta Médica
(Jaynemar) (Maria)
	Junta Médica
(Jaynemar) (Maria)

	Tarde
13h
às

19h
	Enfermagem
(Mª de Fátima)
	Enfermagem
(Mª de Fátima)
	Enfermagem
(Mª de Fátima)
	Enfermagem
(Mª de Fátima)
	Enfermagem
(Mª de Fátima)

	
	Cardiologia
(Luiz Cláudio)
	Clínica Médica
(Gilvan)
	Clínica Médica
(Gilvan)
	Cardiologia
(Luiz Cláudio)
	Clínica Médica
(Gilvan)

	
	Psicologia
(Glaucia)
	Psicologia
(Margarete)
	Psicologia
(Glaucia)
	Psicologia
(Margarete)
	–

	
	–
	Odontologia
(Nicélia)
	Odontologia
(Rosa Maria)
	Odontologia
(Nicélia)
	–

	
	Recepção
(Antônia)
(Deusa)
	Recepção
(Antônia)

(Deusa)
	Recepção
(Antônia)

(Deusa)
	Recepção
(Antônia)

(Deusa)
	Recepção
(Antônia)

(Deusa)

	
	Junta Médica
(Mª Leila)
	Junta Médica
(Mª Leila)
	Junta Médica
(Mª Leila)
	Junta Médica
(Mª Leila)
	Junta Médica
(Mª Leila)



	ATO
	ASSUNTO

	· Decreto-Lei nº 5.452 de 1º/5/1943.
	Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

	· Lei nº 8.112, de 11/12/1990.
	Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

	· Lei nº 8.213, de 24/7/1991.
	Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência social e dá outras providências.

	· Lei nº 8.647, de 13/4/1993.
	Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, ao Regime Geral de Previdência Social e dá outras providências.

	· Lei nº 8.745, de 9/12/1993.
	Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos temos do inciso IX do art. 37 da CF.

	· Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
	Altera dispositivos das Leis nºs. 8.112, de 11/12/1990; 8.460, de 17/9/1992; e 2.180, de 5/2/1954, e dá outras providências.

	· Lei nº 11.907, de 2/2/2009.
	Altera os arts. 81, 83, 102, 190, 203 e 204 da Lei nº 8.112, de 1990.

	· Lei nº 12.269, de 21/6/2010.
	Dispõe sobre licença por motivo de doença em pessoa da família e dá outras providências.

	· Decreto nº 3.048, de 6/5/1999.
	Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências.

	· Decreto nº 3.298, de 20/12/1999.
	Regulamenta a lei nº 7.853, de 24/10/1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências.

	· Decreto nº 5.296, de 2/12/2004. 
	Regulamenta as Leis [...], que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência [...].

	· Decreto nº 6.690, de 11/12/2008.
	Institui o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à adotante, estabelece os critérios de adesão ao Programa e dá outras providências.

	· Decreto nº 7.003, de 9/11/2009.
	Regulamenta a licença para tratamento de saúde, de que tratam os arts. 202 a 205 da Lei nº 8.112, de 1990, e dá outras providências.

	· Instrução Normativa INSS nº 45, de 6/8/2010.
	Dispõe sobre a administração de informações dos segurados, o reconhecimento, a manutenção e a revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social e disciplina o processo administrativo previdenciário no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

	· Orientação Normativa SRH/MP nº 3, de 23/2/2010.
	Estabelece orientação aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal da Administração Pública Federal quanto à aplicação do Decreto nº 7.003, de 2009.

	· Portaria SRH/MP nº 797, de 22/3/2010, publicada no DOU de 23/3/2010.
	Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal.

	· Portaria MPOG nº 1.675, de 06/10/2006, publicada no DOU de 10/10/2006.
	Manual para os Serviços de Saúde dos Servidores Públicos Civis Federais.
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1.  Atribuições da Equipe Multiprofissional de Saúde





Administração de Medicamentos





Os medicamentos disponíveis para administração, sob prescrição médica ou odontológica, são: analgésicos, antitérmicos, antieméticos, antigases, antialérgicos, anti-hipertensivos, diuréticos, anti-inflamatórios e antibióticos.


Por orientação do COFEN – Conselho Federal de Enfermagem é proibido a administração de medicamentos de manipulação ou de qualquer tipo sem a prescrição de profissional médico ou odontológico, sob risco de provocar no paciente choque alérgico, anafilático ou pirogênico.





Cancelamento de Consulta





O paciente que, por qualquer motivo, não puder comparecer à consulta deverá comunicar a ausência, no prazo de 24h de antecedência, sob pena de esperar até 3 (três) meses para realização de nova consulta.





2.  Perícia Oficial em Saúde








Controle do(s) Período(s) de Afastamento do Servidor





O servidor da Unidade de Assistência Médica do MME registrará no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, módulo saúde, o período de afastamento e a espécie de licença e fará os procedimentos necessários para posterior registro na folha de ponto do servidor.





3.  Atribuições da Equipe de Recepção e Secretaria








Acesso a Prontuários Médicos





Os prontuários médicos são acondicionados em envelopes fechados com acesso restrito aos servidores da Unidade de Assistência Médica do MME, e devem circular apenas dentro da referida Unidade.











4.1  Licenças por Motivo de Saúde





4.1.1  Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família (art. 83 da Lei nº 8.112, de 1990.)





Empregados Contratados Temporários e Empregados Públicos Anistiados


(Licença por motivo de doença em pessoa da família)





Os empregados contratados por tempo determinado e os empregados públicos anistiados, sob o regime celetista, vinculam-se ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e, em razão de sua condição de segurado obrigatório pelas Leis nºs 8.213, de 1991; 8.647, de 1993; 8.745, de 1993; e § 13 do art. 40 da Constituição Federal, não fazem jus à licença por motivo de doença em pessoa da família, uma vez que não há previsão legal para concessão da referida licença.





4.1.2  Licença para Tratamento de Saúde





4.1.2  Licença para Tratamento de Saúde (Continuação)





4.1.2  Licença para Tratamento de Saúde (Continuação)





4.1.2  Licença para Tratamento de Saúde (Continuação)





4.1.2.1  Informações Complementares sobre a Licença para Tratamento de Saúde








4.1.2.2  Requisitos para Dispensa de Perícia Oficial, por tipo de licença





4.1.2.2.1  Licença por motivo de doença em pessoa da família (Lei nº 8.112/90), desde que:





4.1.2.2.2  Licença para tratamento de saúde do servidor, desde que:





Base Legal: Lei nº 8.112, de 11/12/1990; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/5/1943; Decreto nº 7.003, de 9/11/2009; e ON SRH/MP nº 3, de 23/02/2010.





4.1.3  Licença à Gestante (art. 207 da Lei nº 8.112, de 1990.)





Parto, para os fins previstos acima, é a expulsão, a partir do quinto mês de gestação, de feto vivo ou morto.





Aborto é a expulsão do concepto, vivo ou morto, com menos de 500 gramas, ou antes, da 20ª (vigésima) semana de gestação.





Prorrogação da Licença à Gestante





A prorrogação da licença à gestante por mais 60 dias será concedida administrativamente, desde que requerida pela servidora até o final de 30 dias a contar do dia do parto (§ 1º, do art. 2º, do Decreto nº 6.690, de 2008).





Servidoras Gestantes ocupantes de Cargos Comissionados sem vínculo,


Temporárias, e Empregadas Públicas Anistiadas.





Servidoras ocupantes de Cargos Comissionados sem vínculo efetivo com a Administração Pública federal, as contratadas por tempo determinado, as empregadas públicas anistiadas (seguradas do RGPS – Lei nº 8.213, de 1991), serão periciadas pelo órgão de exercício e a licença à gestante concedida com a posterior compensação do pagamento pelo RGPS.





4.1.4  Licença por Motivo de Acidente em Serviço ou Doença Profissional


(art. 211 e 212 da Lei nº 8.112, de 1990; art. 20 da Lei nº 8.213, de 1991; e ON SRH/MP nº 03, de 23/02/2010, republicada em 18/03/2010 e art. 347 e 348 da IN INSS nº 45, de 6/8/2010)




















4.1.4.1  Informações Complementares sobre a Licença por Motivo de Acidente em Serviço ou Doença Profissional





5.  Horário Especial para Servidor Portador de Deficiência ou seu Dependente (art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 1990.)





Avaliação será feita por Junta Oficial em saúde





Os empregados públicos anistiados, sob o regime celetista, serão tratados de forma isonômica com os servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, desde que avaliados por junta oficial em saúde.





6.  Aposentadoria por Invalidez


(art. 186, Inciso I, § 1º e § 3º e art. 188, § 1º ao § 5º, da Lei nº 8.112, de 1990, alterada pela Lei nº 11.907, de 2009.)





Avaliação será feita por Junta Oficial em saúde





Empregados Públicos Regidos pela CLT





Os empregados públicos anistiados, sob o regime celetista, deverão ser encaminhados ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.





7  Grade de Atendimento








8.  Referências Legais e Normativas
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